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ções, juntando grande copia de dooumentos manuscritos, impres-

sos e fotograficoa , que se vêm de fls. 2 a 232 do 24 vol. dos 

autos. 0 12 Promotor emitiu longo parecer , terminando por de-

olarar que convicto estava de que o agravado era dono e possui 

dor das terras oujo registro pedia, mas da Fazenda vargem Gran 

de deviam ser destacadas glebas de determinados reclamantes, 

pom,Urem provado domínio , outros posse reconhecida por 

sentença judicial ,. em ação de despejo . Entendia ' ser necessa -  

rio se procedesse , por perito nomeado pelo Juiz, a uma visto -

ria, exame pericial ou o -  que melhor*nome tivesse, para que, 

após as investigações e verificações inloco , declarasse se a 

planta das propriedades do Banco , apresentadas por este para 

ser registrada , estava•ou não de acôrdo com os títulos que 

suis, reconhecidos pela Promotoria como legaes, e na afirmati-

va, levantando , para ser junta aos autos , copia da referida 

planta , em escala reduzida , assinalando as áreas de terras, de 

domínio e posse : de outrem , e na negativa , levantando uma plante 
r 

das propriedades do Banco, com os seus verdadeiros limites e 

confrontações , do acôrdo com os tituloa , assinalando tambem as 

glebas de terra a serem° d.estacadas ( fla. 234 a 262 do 22 vol.) 

Pelo impugnante Manoel Ferreira Lara foi pedida vista dos autoí 

para dizer - sobre os novos documentos oferecidos pelo agravado', 

por desconhecQl-os e não poder esaminal-os em cartorio , visto t 

'processo ai não parar , informando o escrivão que estava, ora 

E 
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com o Banco , ora com o Promotor, ora com o Juiz (fle. 264), pe 

~ . lo despacho de fla. 272,• o Juiz deferiu o pedido do Promotor, 

mandando se fizesse a vistoria pedida, nomeando peritos, e que 
r • 

se designasse dia e hora, com eieneia da parte e do requerente 

e quanto ao pedido de vista do reclamante,, de acordo com o Pro 
j 

motor, indeferia-o, "por isso que a vista não condizia com o 

k  processo administrativo em apreço , além de que , a ser deferido 

aendo',3Q os impugnantes , a todos devia atender , eternisando-se 

o processo , sujeita cada audieneia a uma solução ". 	Com funda- 

Q mento em cerceamento de defesa (Cod, do Proa. Civil , artg 1133 

t  n2 V), o impugnante desatendido , bem como outro não atendido 

também, José Albano da Rosa, ao agraváram, negado, porém sego• 

mento ao recurso, extraída carta testemunhavel, não lhe foi da 

do provimento . 	 A' fla . 314 vê-se petição de tres impugnentes, 

contra a vistoria , por não cabível em proceéso reconhecido co- 

O O 
mo de natureza administrativa , e quanto ao modo por que se ia 

fazer. 	Mantido o despacho que a determinou, foi realisada, co 

a presença do advogado do o:gzavado e,do•Promotor , que ofereceu 

quesitos, apresentando o perito o laudo e plantas de fls. 327 

333 - 33 9, 	Falou o Promotor. de fle. 340 a 343, proferindo o 

Juiz a decieão de fle. 347 a 351, ~dando 0o tlFeaea o regia 

tra i, de aeôrdo com o oficio do orgão do Ministério Publico e 
i 

planta levantada na diligencia dâ vistoria, julgando proceden- 

tes quatro das impugnagões apresentadas , respeitados assim os 
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direitos decorrentes daquelas impugnagões. .Dessa decisão, e 

com fundamento no artQ 2 , § 22 do cit. Decreto-lei no 55, é 

que se interpuzeram tempestivamente os agravos , minutados, con 
traminutados pelo Banco e pelo Promotor , mantida a decisão a-
gravada pelo despacho de fie. 627-635. De f18. 641 a 649, emi 

tiu longo parecer o'Procurador Geral , e por ocasião do pulga -

mento do recurso , falando .  depois dos advogados dos agravantes 

do agravado , opinou para que o "atro fosse feito pelos tatu 

los do Banco , remontando-se a 3f nos, na forma do Decreto-lei 

n2 55 , assegurando-se-lhe, assi 	. direito de registrar sua 

propriedade para os fins daquele diploma legal , e o dos futuro 

adquirentes , que ficavam habilitados a verificar , pelo regia -

tro, a conveniencia da compra , tendo em atengão os caraoteris-

ticos e os limites do imovel, constantes doa titulos e reprodu 

zidos no registro. II - cjier pelos seus motivos informativos, 

explioitamente expostos no preambulo , quer pelo seu contesto g 

o Decreto-lei no 55, de 10 de Dezembro de 1937,  ougo regulamen 

to baixou pelo Decreto na 3.079, de 15 de Setembro de 1935, vi 

sou assegurar os promitentès -compr&dores de . lotes de terras a 

prestações . Como acentuou , crescente o desenvolvimento da lo- 

teação 3e terrenos para venda naquelas condições, não tinham 

os prátaridor►tea garantias preoieae, por iseo que o art2 1.055 

do Codigo Civil--permite o arrependimento entoei de eíséinada a é, 

critura de compra e venda,'não tendo os compradores, praticamei 
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te, amparo suficiente, a não ser a seriedade, bba fé e solvabi 

lidade das emprezas vendedoras, não raro surpreendidos por ali 

nações ou onerações doa lotas comprometidos, e o que mais em —

peiorava a situação, não tendo possibilidade pronta de verifi-

cação doe titulos de propriedade dos vendedores. Urgia, pois, 

o emprego de meios aptos para dirimir essa situação de inaerte 

zaa; e dai a oreação de um registro especial para inscrição do 

imovel loteado e para averbação doe contratos de compromisso d 

venda e de financiamento, suas transferenoias e rescieões.' Pe 

lã inscrição, feita mediante memorial, `.ita do imovel, cede 

neta ou contrato de compromisso de vey . "' '.os lotes, certifio n 

gativa. de impostos e de onus reaes, e mais documentos apontado 

no art. ló se procura determinar fisica e juridicamente o imo 

vel loteado. No memorial, descrevendo—o minuciosamente, com 

menção da denominação, érea limites estua áo e outros caract - 

risticos; relacionando cronologicamente os titulos de dom?.nio 

desde 30 anos, com. indicação' da natureza e data de cada um, e 

do numero e data das tranacriçõee'i-ou cërtidão dos titulos e 

prazo de que se acham devidamente tranecritos; traçando o plan 

do loteamento. Na planta do imovel, assinada pelo proprietari 

e pelo engenheiro que haja efetuado a medição e loteamento, co-- 

signando—se a ` situaçãò, as dimensões e.a numeração dos lotes, 

as dimenaões e a nomenclatura das vias de comunicação e espaços 

livres, as construções e bemfeitorias e as vias publieae de coi 
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ção entre um e outro , estabelece o art2 5 do mesmo Decreto—lei 

"0 registro instituido por.esta lei , tanto por inscrição quant 

por averbação , não dispensa nem substitue  a dos. setas constitui 

antes ou tranelativos de direito reses , na forma e para os e -

feitos das leia e regulamentos dos registros publicos". III -

0 agravado juntou dooumentos que mostram que é proprietario de 

terras, cerca de 47 anos, p-11s as adquiriu da Como , Engenho Cen 

tral de Jaearépaguá , por escritura publica de 3 de Fevereiro dê 

1591 ( fle. 30 do 12 vol.), feito o registro da tranemieeão em 

17 de Dezembro de 1592 (fls. 30 . Juntou mais documentos re —

lativos ao domínio de outros antecessores, o Mosteiro de S.Ben-

to e D. Victoria de Sá, primitiva proprietarla e que, por tes-

tamento, instituiu seu herdeiro universal aquele Mosteiro (fls 

31~9..35 o 399 49 e 50). Mas os documentos apresentados não pre- 

enchem os requisitos necesserios para o registro pretendido, 

pois não individuam precisamente o imovel, especialmente na par- 

te oeste, traçando limites certos para determinação da sua 

tua ao e área, requisitos substanciaes exigidos expressamente 

pelo art2 19, letra á do cit. Decreto—lei n2 59, e de intuiti-

va neeessidãde, ?or indispensaveis para, coo outros, firmar a 

I identidade ou individuar inconfundivelmente o imovel regiatran- 

do. Trata—se, pois, de enuncia0.es  substanciaes  e não méramen-- 

te  regulamentares , que versam sobre objeto acessorio ou aciden-

tal (AUEKC E FiAU, DROIT CIVIL, III, § 276). Somente pela ação 

I  
Ì 
1 
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nicaçbea. A  averbação  atribue ao compromissario direito real 

oponível a terceiros, quanto á alienação ou oneração posterior 

(artq 5 ). Fica , assim, o adjuirente com os dados precisos par i  

conhecer a situação física e juridica do imovel loteado, e pará
l  

facilitar esse conhecimento , pondo-o ao alcance de todos, preal 

creve o arfo L § 5: 11 0 memorial, o plano de loteamento'e os 

documentos depositados serão franqueados p 	 pelo oficial do regia — 

tro ao exame de qualquer interessado, independentemente do pa-

gamento de emolumentos ainda que a titulo de busca. ' 5 0 oficiar, 

neste caso , receberá apenas as custas regimentaea das certidbee
l  

que fornecer". 0 expendido moetra a finalidade do registro es 1  

pecial em apreço, e queres os meios que o legislador considerou 

mais adequados para consecução dessa finalidade, e põe tambem 

em relevo a distinção entre esse registro e a transcrição para 

transmissão de inoveis, por isso que aqui o que se visa é a 

prova, embora relativa, da tranelação do domínio e a sua publi-

cidade, nesse sentido se'dizendo que a transcrição é a tradição 
i 
' solene do imovel ( LYSIPPO  GARCIA, REGISTRO DE IMOVEIS, I, ps. 
{ 

i 99 e sega. CLOVIS BEVILP..QÚAi - COD. CIVIL, com., 3a. edic. vol. 

i III, p. 69 9  SEIIPA LOPES, TR. DOS 'REGISTROS PUBLICOS, vol. I, 
i 

pa. 41-50), ao passo que o registro especial do Decreto—lei no' 

58, visa, como vimos., constatar a actuação física e Jurídica 

I do imovel loteado pesa a venda a presteções. A transcrição vem 

a ser o presuposto do registro especial, e acentuando a distinl 

i 
I 	 i- 
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de demarcação, ou esta cumalada com a de divisão, dada natur 

mente,a existencia dê condominos, se poderia delimitar devida 

mente o imovel, formar quinhões, resguardado o direito de qual 

quer interessado, dado ingresso a todos, apreciadas seus titu-

los, postos os habeis em relação com o imovel, pelas operaçc•es 

técnicas adequadas, definidos e concretisados, emfim, os direi 

tos dos confrontantes e condominos. Pela falta de clareza doe 

I documentos apresentados, contenda séria se formou, principal -

mente sobre a localisação da fazenda Vargem Grande, uma das in 

tegrantes do imovel do agravado, contestando diversos impugnan 

tes que se achasse na freguezia de Guaratiba, coiao pretende o 

t proprietario, mas com as outras duas em Jaccrepaguá. Fundam-

se em que nos registros de fls. 53 e 55 do 14 vol. feitos pelo 

Mosteiro de S. Bento, declara este que "seus estabelecimentos 

rura.es de Camorim, da Vargem Pequena e da Vargem Grande,nomes 

j particulares porqae são conhecidas estas fazendas  as quase se  

j  ackasia colocadas  na primeira freguezia, a de Jacarépaguá"; que 
I 
no registro de fls.32, de. venda feita pelo Engenho Central de 

Jacarépaguá ao agravado se fala áue'"Ias terras correm desde o 

! rio Pavuna até o mar e pele. costa  até ,junto de Guaratiba",expr 

são este. qae vem da dispoeiÇão testamentaria de D.Victoria de 

Sá (flo.39 e 49 v,),móstrando que as terras não estavam dentro 

i  de Guaratiba, mas com esta confrontando. Ente ponto foi ques - 

tionaCo em outros feitos entre 0 agravado e outros,entre os qu s 

1' 
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alguns doe actuaes agravantes . Em um desses feitos, autos de 1 
1 

¡apelação n2 6 .649, se pronunciou a 4a. Camara dente Tribunal, 
s 
.decidindo que: "0 Banco de Credito_Movel, pelos titulos que tem 

iapresentado, não e proprietario em Guaratiba , eendo de notar 

que não raro argumenta com titulos que não Junta. "As terras, 

a que acaso tem direito, vão até "Junto de Guaratiba ; e a pro- 
i 

pria letra do titulo é bastante, gramatical e logicamente,- para, 
I 	 ~ 
que se repila. o intuito de passar por proprietario em Guara.tl-

ba- Já na apelação n2 1.130 foi dito que "até Junto" signifi-

ca exclusi+o e não inclusão. A invocação do acordão da Côrte Plé 

na, por certidão t f15.115, nada adianta, porquanto á f15.115 ea 

tá dito, no acordão mesmo ( embargos de declaração ) que e. Côrte 

nada resolvera sobre a propriedade doe terrenos (Acord. de 26 
i 

de Outubro de 1937, fls. 139 e 151 do 12 vol. destes autos). Tu-

do isto vem mostrar que se trata da contenda de longa data., ae 
I 

aoluç3es dadas naturalmente consoantes os dados exhibidos. Se 
i 

neste feito, apresenta o agravado outros como não discutidos, 
I 

se contra os argumentos expendidoa aduz outros, nas alegagIões 

brilhantemente desenvelvldas pelo eeu advogado, a que vêm con-

fluir os tombem brilhantes pareceres do ló Promotor de Regia - 

troe Publicos, a questão, pela propria natureza administrativa 

do proceseo, pelá não sudlencia de interessados, não podia ser 

ventilaria devidamente,e Justamente resolvida. Se é certo que 

dos registros feitos pelo Josteiro consta tombem, após declarar; 

que seus estabelecimentos ruraes "se achavam colocados na fre- 

1 1. 

I 
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I guezin de Jacarépaguá", que ('estendiam-se as terras até a ser- 

ra geral de Guare.tiba", certo que as duas assertivas não se _ 

harmonisam, dissonancia que ainda se v8 entre a petição inicia: f 

ao delimitar o imovel, e o titulo a que se reporta, á fls. 32, 

o que um ligeiro confronto mostra, sendo de notar mais que o 

que se assinala na inicial não são divisas, mas confrontações, 

vagamente enunciadas, rematando pela expressão: "por terras 
I 	 , 

pertencentes a quem de direito ate a Pedra Branca", formula a-

busiva, como bem nota LYSIPPO GARCIA, empregada pelos tabeliãe 

desta Capital, porque rada esclarecendo, não atende ao fim da 

lei, que é especialisar o objeto do contrato (obr.. cit, p.174) 

se é certo que falando a disposição testamentaria que as terra 

Iam "até junto de Guaratiba", expressão repetida nos títulos 

posteriores, essa Guaratiba não podia ser a divisão administ 

tivo-ecleaiastica, ou a f reguezia de Guaratiba, por isso que 

data-ta o testamento de 30 de Janeiro de 1667, e a freguezia foi 

creada posteriormente, pela Provisão regia-de ló  de Outubro de 

1ó76, confirmada pelo Alvará de 12 de Janeiro de 1775, ó ter- 
. 

mo, segundo argumento aduzido, ao podendo se referir a um aci- 

dente topografico, pedra, rio ou' barra, por este ultimo acidenT 

te se pronunciando o Promotor, como também admite que o limite) 

natural seja a_eerra a.  que faz referencia o registro do Mostei' 

ro, a identificação por essa diversidade de modos de ver, não 

se fez inequivocamente. E tantos os dados exhibidos não leva-

vam a uma conclusão certa, que isso mesmo reconheceu o Promotor 
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quando, em seu parecer, a fia. 261 do 22 vol., declarou que, 

apreciando os dados do processo, 11 não podia opinar sobre o re-

gistro requerido, pois o --eu parecer definitivo, como a reso-

lução final do Juizo, dependia de diligencia que se impunha", 

o exame pericial  in-loco , para verificar.ee  a planta da pro-

priedade do Banco, por este apresentada, estava ou não de a-

i ~ cÔrdo com os titulos que possuía". Reconhecia-se, assim, que 

E só mediante outros dados, poder-se-ia chegar a uma conclusão 

certa. Dai, como já foi notado, a diligencia procedida, cujo 
i 
laudo e planta serviram de base a decisão agravada, mas que 

I 

i 

f.  

Uf, 

D 

0 

nenhuma eficiencia probante podia ter. Efetivamente, dada a 

j controversia pelas impugnações-feitas e dados oferecidos, al- 

gumas até julgadas procedentes pela decisão, replica do Banco, 
G 	I 	. 
I 	coma ,produção de novos dados, sobre os quaes não foi permiti- 

i do dïier os impugnantes, dada a impossibilidade de solução 

i justa no processo administrativo, somente pela via contenciosE 

'. podia ser solucionado o caso, sustado o registro. Apreciando 

r as arVaições feitas contrà. á vistoria feita, a requerimento d< 

I Promotor, cosi assentimento do.agrevado, por não se bitolar pe- 

las normas processuaes, especialmente pela não audiencia dos 

interessados, em seu parecer escrito, o Dr. Procurador Geral 

j diz qae se-trate.va  de umá'simples vistoria de esclarecimentos 

t ao Juiz, para e. verificação da exatidão da planta apresentada 

pelo Banco, requerida pelo representante do Ministerio Public 

~
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autorisado por diapositivo expresso de lei, ert2 12, § 12, do 

Decr. ná 22.5)19 de B ~ rço de 1933. A objeção não procede, por 

I isso que ás disposições pro-lessuaes, por isso mesmo que vis= 
i 

asseguras a exatidão e eficiericia dos examee, cora a assisten-

cia dos interessados e sua apreciação, não podiam ser dispen-

sadas, tento mais quanto o pedido do Promotor deixava explici 

to que era imprescindivel o exame, para. que opinasse sobre o 

registro requerido, e resolvesse o Juiz (fls. 261, 22 vol.), 

que assim o donsiderou, determinando a diligencia, "que era 
I 

i necessaria para. completo conhecimento do caso e acertada d.eci-

I são final (fls. 272). Nëo se tratava, pois, de uma simples 

verificação, mas de colhêta de prova complementar, indispensa- 

vel pesa exata. solução. E tanto a diligencia feita nã.o podia 

ter eficacia alguma, que o Dr. Procurador Geral, pronunciando- 

se ver'ialmente na sesséo do julgamento deste recurso, opinou 

para que o registro se fizesse pelos titulos do Banco, repro- 

duzidos no mesmo registro, idas desde que não eram aptos para 

de per si delimitar o imovel,'espeoialmente a localisação da 

fazenda Vargem Grande, coiro já foi mostrado, o registro não po 

dia ser Peito, satisfeitos como não ficavam os requisitos le - 

gaes, e caso. assim mesmo se eíetuasse'-o registro, por não mi - I 	 - 
nistrar escle.recimantos precisos, inocuo se tornava. Pelos 

fundamentos expostos. Acorde.'.: os Juizes do Conselho de Just1 

ça, Fcr maioria, dar provimento aos agravos, para cassar o de 

Op 
i , 

f 
I 
f~ 
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elo agravado. Rio 
o registro- 

 Custas  P 	 !-~ 

pacho que determinou 	 ibe, 'rresiden— 

de Janeiro, E de MLarço de 1039- 
— Vicente Pirag 	 ;4 

— Pontes de iren 
uelra, relator designado- 	 et 

te. — Galdino Siq 	 g+ Surispyuden111 do 	é  

da, pelos 
fdamentoa do relator e 

 mais:

isto segundo o 
 Decreto— 

de 
 •que  o Suiz, 

nos casos de reg : 

exeminar os documentos e nëo fica acïstrí o 

1  lei no 58, tem de 	tido 0 oficial. Em matéria de regia 

I que tenha 	 canto á 

	

so procedimento 	 a ão q 

lado gelo Decreto—lei nq 
599  se ha 

 impugnaç ão  

` to rem 	 terrenos que  pretende 
'regis. ?' 

	

1 propriedade do requerente sobre•os 
	

ou não na aceita. 

ou o juiz 
 aceita a impugnaçaO °bste.tiva 
	 `• 

ter, 	 gerente e_~, co 

se refere aos 
direitos do req. 
	

ode regis- 

	

~

1 

 Se a imP'agnaYa' ~ 	 seu pedido, o Suiz não p 
mo se não esté. em termos o 
	 eito, antes de 

PO 	
direitos  

tal impugnação diz resp  
tar os terrenos ,  P 	

do  ímpugnante, ás formalida — 
Ì 

	

1 qualquer apreciação `o8. direitos 
	

terceiros, a 

requerente. As 
impugnações de 

cies exi c1da6 
ao req 	 se fundam 

que se ref ere o Decreto—lei, não são somente as que 

I 	 m
etida no Regulsr1ento, na ausencia 

	

eZpreseão 	 'lei, o que' I em di r eis' " 	 de f rauãe a 

I do 
 Çinistro da Justiça, '!com intuitos as inove.çõea,' não 

! 	 ue se introduziram 

I ' 	ericia com ç 	 ões reais 

	

grQça6 a 1mP 	 os impostos, as acç 

Ì 	logrou obter. os onue reate, 
	

registo: alnË 
i ee log 	 isto; mas impedem o 

e  pessoais nã_ ilupedem o reg 
	 outros carp-eteris 

~ 	 ~ 	
limites, situação e 

conferencia das >~reas' 	 uerente, de que fa:. 
C" as dec,Erações do rey 

ticos do imovel, 	 a 

° 	

falta ãe junção 
os 

	

morto lo, 	
e II, do Decreto—lel; 

, 
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e I, a,.do Decreto-lei n2 R.S. Pião baeta que os impugnantes 

não tenham direito real, pare que o registo se faça; é preciso 

que o tenham os requerentes e satisfaçam as exigencias de pre-

ciaão, a que se refere a lei. Para que se dê o registo e de 
mister que os requerentes mostrem a perfeita verificação da 

area.; dos limites, da situação e metragem, para que se saiba, 

exactamente, ç que se vai registar. mais ainda: quando o juiz 

I rejeita a impugnáçé.o, não profere nenhum julgamento sobre o 

direito do impugnante, - apenas não lhe reconhece ser bastante; 

como prova, para o efeito obstativo do registo; de modo que a 

remessa para o contencioso é  ex lego (Decreto n.. 3.079, art2 

229 § 32), e quaisquer argumentos do juiz dos registos é inope 

rante como elemento para ep reciaçé.o noutro jaizo; quando o Jul 

aceita a impugnação, o'.z quando, em grau de recurso, a aceita 

este Conselho, os argumentos do juiz, ou do Conselho, teem de 

ser levados em conta porque forem positivos e consistiram em 

obsta^á.o do registo, podendo ser e devendo ser, no seu tanto, 

considerados conviogZes jurídicas pelos juizes contenciosos. 

I Assim, se o Conselho reputa ter direito real o impugnante, não 

i seria de admitir-se que outro juizo, a que ele não remeteu as 

partes, lhe alterasse o julgado. Dá-se o mesmo se o Conselho 

afirma que ¡ha confusão de limites, não - abra.-ngencia de areas, 

etc. No teso dos autos, S.  situação é especialissima. Trate-a 

do mais notavel grilo  que até hoje se fez e pretende cor_tinusr4  I 

7 1 
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se no Distrito Federal. No foro da cidade do Rio de Janeiro 

• questão já é assaz conhecida e, se bem que se tenha evitado 

• discussão dó direito de-propriedade do Banco de Crédito Mi —

vel, a jurispradencia vitoriosa teia posto á mostra a usurpa —

ŷão de terras de que dão responsaveis os que figuram como ré 

presentantes desse Banco em liquidação ha dezenas de anos e 

que em liquidação parecer querer atravessar um século, desalo 

jando,fa.mi.lias pobres, perseguindo, não — raro com aquiescen-

cia de autoridades, levando o penico a populaçõep ordeiras e 

fecundas. No entanto, basta ler—se o documento da folha 32, 

do vol. I, registo d.e imoveia do ano de 1992, qúe o Banco de 

Crédito MOSvel invoca: 

Confrontações e earacteristicos 	Q;aem postui terreno até jun 

As terras correm desde o R. Pa— 	to da Avenida Rio Branco 
4. 

vuna até o mar e pela cosa até 	não e proprietario na Aveni 

junt6 de Guaratiba, com seus 	da Rio Branco, mas até jun- 

montes,  campoe, restingas, la — 	to dela, portento exclusive, 

Boas e rios, sendo seus limites, 	pois "até junto" siEnifica 

pelo lado de Jacarepaguá, com as limitrofe. 0 terreno abranl 

terras da fazenda do Engenho No— ge a area que fica entre a 

vo, com a Costa do Liar, pelo de 	Fazenria do Engenho Novo, pé 

Guaratiba com a Pedra e com uma 	lo ledo de Jacarepagua; a 

linha de todas as vertentes pelo Costa do Mar, pela frente; 

. . . . . . . . . . . . . . . .. 	a linha limitrofe cou Gua- 

f S Y 	 ~ Y,i Y 

o 

fj 

r 
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ratiba  pelo ledo  de Guarat' 

ba, a descer da Pedra;  Pel'  

fundos, a linha das verten 

. 	 tes. 

Para se determinar um lacro que é marcado pela  exclusividade , 

havendo limites de freguesias, basta dizer—se  de onde começa : 

o texto diz, claramente, de onde se parte, — da Pedra. Pois 

bem, com esse texto e a — despeito dele, o Banco tem posto fó 

rã das suas choupanas, dos seus sitios, das suas trataras, do 

seus barracões, :ramili,s que moram em Guaratiba, e as questõe 

pululam no fôro, não faltando, porém, a energia de um Renato 

Tavares, de um CesPrio Pereira, por exemplo, para ir ao alcan-

ce dos (lze, pobres em luta com ricaços poderosos, apelam para 

a Justiça. V um gr0.-ide drama, que só tem parelhas nas fitas 

cinematográficas de assuntos dos Seculos XVII e XVIII nos Es- 

tados Unidos da America, mae que se passa no Seculo XX, na Ca- 

pital da Republica dos Estados Unidos do Brasil. Que o Barco 

não é proprietario em Guaratiba, e, pois, não se pode dar ao 

registo de 1592 interpretação que destoa do seu proprio texto 

e constituiria imperdoável cinco dos juizes no interpretarem 

texto de regis'jo contra o que nele está e faz sentido, Já o 

firmou a-jurisprudencia: 1) Na acção d.e despelo proposta pel 

Banco contra Leopoldino Laos dos Santos (4a. Camara, relator, 

desembargador Colares Moreira), a 23 de'Janeiro de 1931, foi 
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dito (Revista de Direito , t. 1059 P- 350 9 351): 00 caso em a-

preço, em seus aspectos, v identico a outros recentes julgados 

da extinta 3a- Camara , entre os quais a apelação cível n.1.088 

entre partes , como apelante Mafalda ~  Maria .  da Conceição, e a n. 

1.130 , ainda como apelante Manoel I. Botelho , e, em ambas como 

apelado , o mesmo Banco de Credito Movel, tambem nesta apelado, 

em ambas reformadas as sentenças de primeira instancia a ente 

favoraveis'. ' Como neste , naqueles feitos ele alegava ser do-

no de terras que havia dado•em locação, mas sem exibir prova 

de arrendamento verbal ou escrito , estando as terras ocupadas 

por posseiros que nelas residem, sem pagar aluguer , eem nunca 

terem sido incomodados sedão ultimamente , quando o apelado, a 

se dizer delas dono por antigas escrituras , sem as demarcar, - 

surge a discutir-lhe o dominio '. "Na apelação cível n. 1.058, 

a Camara deu provimento ao recurso , não si porque não ficara 

apurada pela perieia serem as terras pertencentes ao Banco ape 

lado , como , principalmente , por se tratar de moradora de mais 

de trinta anos , sem pagar aluguer, embora o autor confessasse 

que não o recebia desde 1921 , mas sem dizer de qual mês". '0 

autor não demarcou as terras, nem tem posse dos sitios que, 

por meio de acção de • despejo, procura  reivindicar. Não e*  pos- 

sivel admitir que alguem, dono de certas terras a outros errei 
i 

dadas , permaneça dezenas e dezenas de anos sem cobrar ou, pel ,  
Í 

menos , sem fazer prova de haver cobrado nenhum arrendamento,e 

i 

à 

■m 

j. 
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depois de decorrido longo espaço de tempo , sem a menor-prova 

de locação verbal ou escrita , possa vir por meio de uma notifi.- 

eéção em procura da criação de um direito para despejar antigos 

ocupantes da  mesmas terras". Como se vê., era já assente juri ei  

prudeneia. 2) 0 Banco propas acção de despejo contra Guilherl 

mina Rodrigues da Conceição (vol. 1, folhas, 156-199), e foi 

Julgada improcedente , dizendo o aoordão de 2 de Junho de 1933 
(relator, desembargador Colares Moreira): "Pela presente ao -
ção de despejo procura ainda o autor, ora apelado , sob o funda- 

i mento de uma locação verbal não provada , resolver questão de 
dominio, cuja propriedade , por impropria a acção , não lhe -tem 

sido reoonheoida, como bem demonstram os julgados deste Tribu-

nal, proferidos em acções pelo mesmo autor propostas e cujos 

Aeordãos se encontram publicados na  Revista de Dire ito, vol.CV 

pag. trezentos e cincoenta;  Arquivo Judiciario , vol. deolmo oi 

tavo pag . cento e setenta e sete e vol . vigesimo segundo pag. 

quarenta e dois. Nas referidas acções tem reconhecido este 

Tribunal que sem locação provada-não cabe a acção de despejo, 

i como não está provado ser ele proprietario das terras que es - 

Vão em Guaratiba, quando seus titulos se referem a terras que 

vão,  não até Guaratiba, mas  até junto de Guaratiba.  Mas, ao 
i 

caso importa saber se ha ou não ha locação para dar lugar a 

j proeedencia do pedido de despejo". Tal acordão foi confirmado 

i em grau de revista (Tribunal Pleno, 4 de Abril de 1934), sendo 
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relator o desembargador Cesario Pereira: 'De facto, o reocr-

rente não provou ser o dono ou_o locador das terras ocupadas 

pela recorrida. Os seus tituloe de propriedade constantes dos 

autos excluem as terras da freguesia de Guaratiba, como deles 

se vê e, em casos semelhantes referidos no acordão recorrido, 

nos quais fôr parte o mesmo recorrente, já tem sido reconheci-

do,; não compreendem , portanto , as terras ocupadas pela recorri -

da. nessa mesma freguesia situadas '. 	A_4a . Camara, a 26 de 

Outubro de 1936, não foi menos•terminante (vol. 1 folha 138), 

sendo relator o prolator deste voto : "0 Banco de Crédito Mó -

vel,'pelos tituloe que tem apresentado, não e proprietario em 

Guaratiba, sendo de notar que não - raro argumenta com tituloe 

que não junta. As terras, a que acaso tem direito, vão até 

'Junto de Guaratiba', portanto , não entram em Guaratiba; e a 

propria letra do titule, é bastante, gramatical - e logicamente 

pára que se lhe repila o intuito de passar por proprietario em 

Guaratiba; Já na. apelação n. 1.130 foi que - "até Junto" - si 

gnifica exclusão e não::inclusão: A invocação do acordão da 

Córte Plena, por certidão a folha 115 nada adianta, porquanto á 

folha 115 está dito , no acordão mesmo ( embargos de declaração) 

que a Côrte nada resolvera sobre a propriedade dos terrenos. 

Quanto ao mais, o que se decidiu na sentença está certo e de 
I 	 ' 
j acôrdo com a jurisprudencia'. Como, pois, registar-se proprie~ 

I 
dade que  não existe ? A Justiça do Registo Publico não pode re- 

I 
i 

i 	 I 
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conhecer limites e confrontações que são s 

que resultam de decisões até do Tribunal ] 

Julgado. Em todo o caso, e  ez-abundantia, 

ção jurídica. 0 registo de 17 de Dezembr 

lo Banco de Crédito Móvel diz (folha 3?, ' 

tações e característicos do imovel: As t 

rio Pavuna até o mar e pela costa ate jun 

seus montes, campos, restingas, lagoas e 

te'pelo lado de Jacarspaguá,'com as terra 

nho Novo, com a costa do Mar, pelo de Gua 

por uma linha de todas as vertentes dos m 

Aorescenta-se que as confrontações citada 

ra de venda, datada de 5 de Janeiro de 18 

vro do.cartorio, à folha 91. Escritura d 

que são vendedor o Engenho Central de Jac 

o Banco de Crédito Móvel. 0 Engenho adqu 

gao Bento, por - escritura publica em que F 

mos consta que as referidas terras correm 

até o mar e pela costa até junto de Guaratiba, com seus montes 

campos, restingas, lagoas e rios que a referida Dona Victoria 

herdou de seus pais; Actualmente, são as confrontações das Fa ,  

zendas, pelo lado de Jaca.répague, com as terras da Fazenda do 

Engenho Novo, com a costa d.o mar, pelo de Guaratlba, com a pe-

dra e por uma linha de todas as vertentes doa morros pelo fun- 

} 
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do, sendo que todas essas confrontações acham-ao mais bem déE 

critas nos titulos que o Mosteiro entrega ~ Compradora". Es 

ses tituloe nunca apareceram .  Mas ha os registos do Mostei 

ro, que foram feitos em 1556 : 1)  Freguesia de Jacarépaguá  (f 

lha 53 do vol . I): °... estas fazendas as quais se acham co 

locadas na primeira freguesia , a de Jaoarépaguá , estendendo-a+ 

as terras até a Serra Geral de Guaratiba ". Essa Serra Geral i 
I 

a que fica nos fluidos doe terrenos começando nas terras da Fa-

zenda do Engenho Novo e terminando no lugar - Crumarim ( mar). 2) 

Freguesia de Guaratiba  ( folha 55 do vol- I ): "-.* as terras 

em que ficam os seus estabelecimentos rurais de Camorim, da 

Vargem Grande e da Vargem Pequena. São esses os nomes particu 

lares , porque são conhecidas essas fazendas, as quais se acham 

colocadas na primeira freguesia, a de Jacarépaguá , estendendo-

se .as terras até á Serra Geral de Guaratiba nas quais ha arren 

data .rios do Mosteiro ". E acrescenta:, "... e estas terras fo- 

ram adquiridas pelo Mosteiro  por lotes •  formando ao - depois um 

todo seguido e sem S .nterrupção  até Guaratiba .  Seus limites 

são: começam pelo lado da Barra da Tijuca , onde findam os ter-

renos do ..Vis.conde da Shea com os quais se divideu pelo lado 

norte, com o marco colocado no c8moro do mar em direcção para' 

o sertão; a Oeste tem por testada o prolongamento da costa do 

mar para o Sul até chegar a Serra Geral de Guaratiba, confron- 

tendo pelo lado de terra com o comendador Francisco Pinto da 
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Fonseca e com diversos". Já aqui, em vez de ae falar em Victo—; 

ria de Sá, se fala em compras outras, "por lotes" (folha 55 	i  

verso). Pedra — Pedra Branca, o ponto mais alto do Distrito 

Federal. 0 Rio Painelras (rio da divisa) marca outro ponto. 0 

Pontal de Sernambetiba é o terceiro. 0 proprio suplicante Ban-

co de Crédito Móvel, na petiçP.o Inicial, fala na Pedra Branca; 

reconhece—se pois que a Pedra é a Pedra Branca, que é marco di— 1 
o 	 ~ 
{ 
~ vicorio entre Jacarepaguá e Guaratiba. Depois, diz " a Oeste 

i 
ã Serra de Guaratiba", quando, nos registos de 1556, se fala 

'em estendendo—se até a Serra Geral de Guaratiba e em até Gua-

ratiba. No de 1592, toma—se o ponto Pedra como limite com Gua-

ratiba e pelos fundos  pelas vertentes dos fundos . São pois os 

limites meamos de Jacarépagus — Guaratiba que são fixados pela i 

Pedra. Se ha duas regiões (A, B) lim~ trofes que acabam no mar i' 
I parA se delimitar uma porç'ío.de terra que se acha numa delas 
1 	 Ì 
!(B), basta que se indique acabarem no mar e começarem num ponto i 

;(Pedra Branca). Ha mais:, 1) Conforme consta do vol. I, folhas 

53-55i verso, "as terras estão colocadas em Jacarépaguá. Ora, 

:quem possue terras colocada's em Jacarepagua, não pode, com eÌste 

ititulo, dizer--se-proprietario em Guaratiba. 2) A expresdão "até 

;unto de Guaratiba", aparece no 42 Oficio de Imovels e no ló Ofi 
l ï 
Vicio (vol. I, folhas 94 ,95).3) À folha 2,o requerente descreve li— 
i 	 i 
:mates fraudulentamente:" ... a Este por uma linha assinalada por 3 

marcos pelo Rio Pavuna pele_ Fazenda do Engenho Novo e por terras: 
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1• I ¡pertencentes a quem de direito até a Pedra Branca". 	A Pedra 
 

i Branca está colocada  ao Norte , e não  a Este . 	4) Nao cessam ais r•" 

falsidades: a) No croquis da folha 31 do vol. II, coloca-se a 

?` Serra Geral de Guaratiba  de um lado , quando em verdade é ao 	, 

; Norte , 	b) Ás folhae 223 - 224 do vol. II, a Pedra de Guarati- 

ba está colocada na Serra Geral,  lado do mar,  ao - passo - que 
3 

pelo desenho da folha 112 do 'vol. I se vê que a desenharam no •  

i mesmissimo lugar em que se acha o Morro de S. João de Mantiquei 
3c 

ra (cf. Carta do Serviço Geog'rafico Militar de 1922) e á folha é
PI 

227 se repete s. planta do vol. I, folha 112. 	c) Na planta a-  

a presentada pelo perito coloca-se a Serra Geral de Guaratiba de 
. um lado , e no entanto, 	segnindo a planta do Serviço Geografico  

Militar, a Serra Geral começa em Jacarépaguá, nas proximidades  ~1 + i  

	

i 	da Fazenda do Engenho Novo, estendendo-se ate o mar. Fala-se, , 

	

f ' 	lagora, em documentos novos. Que documentos são esses? Vejamos i a 

00 	 'o do vol. I folha 	 t  I. 	55• Prova contra o Banco, e não a favor de- i  
i 

¡le. Basta ler-se: ' I ...' nos- estabelecimentos rurais de Camorim,  

:da Vargem Pequena e da Vargem Grande. São cates os nomes par-

ticulares por que sio conhecidas estes Fazendas  as quais se 	; 	8  

i 
acham colocadas na primeira Freguesia , a de Jacarepaguá". Do- 

icumento tal mostra que o Banco não tem terras em Guaratiba: 	ir  

confirma, em -vez de infirmar, a ,Jurisprudeneia 	Quanto ao 

,testamento de Victoria de Sá, de que só ha certidão de verba 	1 '; 

testamentaria (folha -39), et pour cause, se diz "ate Guara -

tiba". 	A expressão "até ,Junto de Guaratiba " 	do registo de 
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de 1856. Tal testamento , aliás , como dele - se tem  noticia,  na-

da prova a favor do Banco, Ademais : 1) onde  existe  tal tes —

tamento ? 2) onde foi ajuizado o inventario de Victoria de Sá? 

3) onde a prova de que as claueulas das sesmarias foram cumpri 

das? 4 ) onde a aquisição pelo Mosteiro de S. Bento ? Nada dia 

ao se provou , mas, se se houvesse provado, que ficaria assente 

I) Que as terras somente vão  até Guaratibe . 	0 que vai cite nã,  

vai  dentro , II) Que o testamento é tma balela , porque, em 

1665 , quando  se diz  que foi feito , não existia a freguesia de 

Guaratiba, somente criada em 1667, Se verdadeiro , somente se 

poderia a Soritiba , que é o Pontal de Sernambetiba, segunào a 

i Corografia de Noronha Santos,  ponto divisório  das freguesias d ,  

Guaratiba e Jacarepaguá. Ha quaii um século os registos es — 

icluem terras de Guaratiba . Que se quer mais ? Se o Mosteiro dl 

1  S. Bento tinha terras , eram dentro de Jacarépaguá , e ao dentro 

dele. Pois que, indo ate ,junto de Guaratiba, se achavam colo-

cadas na freguesia de Jacarépaguá: °'... as quais se acham colo-

cadas na primeira freguesia, a de Jacarépaguá ".. Trata—se, pois 

d.e enorme tentativa de grillo , plano ha anos arquitectado de 

usurpação de terras de gente pobre, espolia da economia popula3 

I eto. Acabamos este voto com as palavras do desembargador Cesa-

rio Pereira , relator do'acordão do Tribunal Pleno , a 4 de Abri] 

de 1934 : "Os seus titulos de propriedade constantes dos autos 

excluem as terras da freguesia de Guaratiba, como deles se vê". 
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Dos próprios títulos apresentados vê—ée, disse, com todo o a-

oerto , o eminente juiz, — uma das maiores figuras deste Tri.-

bunal em . todoe os tempos, — que o Banco de Crédito Móvel, pe-

los.titulos que apresenta ,  não tem terras em Guaratiba. Gou-

lart de Oliveira , vencido. Como relator que fui dos autos dos 

agravos , expendi j' demoradamente , os motivos porque lhes negava 

provimento. Esses motivos constam, aliás, d.os julgados reite-

rados do juizo do registro e dos tribunaes, confirmando—os. 

E, no proprio accordam se os surprehende, na ana]yse do decre-

to—lei no 59 de 1937 e do seu regulamento; decreto nó 3079 de 

1939 (fia. 653  In fine  e seguintes ) demonstrada a sua efectiva 

finalidade. Para seu completo esclarecimento se evidencia, ou 

trosim, dessa feita, a distinoglo entre esse registo e a trane 

oripção para transmiAsão de imoveio, em nada importando aquel-

le em despensa. ou súbatituigão desta, com a qual não se con-

funde, como prova dos actos constituinte a - ou translativos de 

direitos reses. Irão ha escrever o caracter eminentemente ao-

eial da providencia creada, mas, nem por isso, ficará lioito 

ao magistrado 	liar a`éé hera das possibilidades ampliar 	 p 	p 	 permitidas, 

a admitil—o em atitude arbitraria, de maior realismo que a do 

proprio rei. Os dictamea do decreto lei não estão em conflit 

com os do seu regulamento, como se supõe; apenas estes estabe 

cem melhor o contéudo juridicó das impugnaçZes cabiveis a to-

dos os interessados. Néc se pode lobrigar arorbitancia na pr 

x 'j 

EM  

I 

Ì 

o 



•í• 

(r 

I 

. I  

i 	. 
CONFERE 	 VISTO 

0 OFFICIAL 	 0 SECRETARIO 

i 

~ 6 

1 

' ~ 	 • J. O. f. - TRIBUNAL DE APELÁCAD 

t 

1 
• 	 1 	 . t  

—27— 

t 

dica que exige venha a impugnação fundada em direito real devi -

damente comprovada , de acôrdo com a legislação em vigor, porqu e  

essa apenas esclarecedora do dispositivo do art . 22 $ 12, do d 

, Greto-lei nó 58, que crea o direito de impugnação e diz do seu 

_processo . Datii , incabivel a apreciação de alegações relativas 

a dominio , como a existencia de ações reaea ou pessoaeq e mui-

to menos a consideração de que possa haver duvidas sobre a exi 

tencia de • tal ou qual accidente geographico , em tal ou qual lu 

gar, objeto de contenda incapaz por ai mesma de afastar o re- 

i gisto . 0 certo é qua nenhum doa impugnantea , funda , como seu, 

direito real , comprovando-o noa termos das leis vigorantes. A 

existencia , no caso concreto , de um enxame de decisZSes calca-

das em prova , então deficiente, proferidas pelos tribunaes, 

não pode servir de entrave , pela sua proprla natureza tio regia 

to pleiteado, ma.xime quando suprida foi suficientemente aquel 

la prova . Seria esse um impeoilho eedraxulo , de que lançariam 

mã.o todos quantos pretendessem aniquilar a acção das emprezas t 
vendedoras de terrenos loteados, arrastados os respectivos pro• 

Gessos , .eternisadas as execuções correspondentes , aguardadas 

a.d século seculorum as rescisões dos acordãos nelles proferi-

dos... E ' possivel haja nessa matéria direito a constituir... 

na aplicação , porém, do constituido não me parece possa ser ou 

tra a solução .' Ciente . — 26 — 6 — 1939 . - Romão C. Lacerda. 
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i~ . 	. /KtiSX+i!rs, 	td~7:i•f}j dai:p,i..I•r;c•,.~ .•p. , 	'r .'i.i~ ;::.tly. ..r ..._ 	. , : •.:1: - /Ste !+,.;'• n.G¡;`n' .;t; niyF~RS~S'!j:r:npeyf-.ës,  P~ç yë>. K.  
Ò°XIV <. 	D ,R10 =DÁ..JUS'TLÇA 	N.  ~jl''por ` sev'6 procurador ; relator,-  r . Desembargador Henrique ..+ falho, 

f 	
revisor, Sr. Desembargador Barros Barreto :-' 	 u,•yli 	:-' 

N. 64 - No'agavo de petição : n. "3.184 	Recorreáte; Mozar{v" ' 

)Procuradoria GèraÍ • da ãustiçti Militar 	 Gurgel Valente ; ~recorrido , Pedrò Dias de Carvalho ;" relator-'Penhor "-  
Desembargador Pontes do Miranda; revisor , Sr. Desembargador,';, 

Expediente de 10 de fevereiro de 1939 	
Burle de Figueiredo.  

`N 	 N. 65 _ No agravo de petição n."3.171 — Reeorrénte, o espólio': 
Perante o Excelentíssimo Dr. Valdemiro Gomes Feri-erra, sub- de Gustavo Leuzinger Masset, por sua inventarfante, D..Mabel fume : 

procurador , no impedimento do procurador geral da Justiça Militar , Masset; recorrido , José Pereira Ventura; relator . Sr. Desembargador 
prestou ocompromisso legal e tomou posse do cargo de adjunto de Frutuoso de Aragão ; revisor; Sr. Desembargador,  Oliveira FI-
promotor interino , da autoria da SP Região Militar , Pará, para o guciredo. ; 
qual'foi nomeado por decreto do Excelentíssimo Sr. Presidente da 	N. 53 — Na apelação cfvel n. 6.578 - Recorrente , Dr'' Dalmo.": 
-~ública de 3 de fevereiro , o bacharel Uaract Frade Palmeira. 	Estevas de -Almeida, liquidante ' da massa falida de C. Bachur 

Sr.' 1 	 _ - 	 Comp. ; relator, Sr. Desembargador Burle de Figueiredo ; revisor,  
Expediente de 27 de fevereiro do 1939 	 Desembargadgr Goulart de Oliveira.- 

â 	Perante o Éxcelentíssimo Dr. Valdemiro Gomes  ]Parreira,.  sub- 	N . 54 — Na apelação cível n. 7 . 475 = Recorrente, N. de Holandá. 1 
4- rocurador,, no impedimento do procurador geral . da Justiça Militar ,  Cavalcante ' recorrido , o espólio de J. Martins Ferreira de Ma tos; re- :A 

]i 	 ' letor Sr rDesemba =dor Carneiro da Cunha • revisor Sr ' De  sem-  compromisso. legal e. tomou posse do cargo de adjunto de 	1 	rB 	 s.m 
bar actor J 	A.-Nogueira.  r da xc suditorfa. de Marinha,dpara o qual foi nomeado que 	gPelo Sr. Desemba 	actor André Pereira foi relatado'nml 	edidoU do Esoelentfssimo Sr.:. Presidente d i República . de 10 de 	 p 

1„o:-bacharel FernandolPxzewodowslri Nogue[ra., 	de licença de sela massa, nos'termq da lei n. Mo 	ir l5.dd;abril de.; 
finto.ütEzcelent[ssimó;-Dri.'Valdemiro Gomes Ferreira,'suh- 	i%S,'do bffclaUda Secretária. Joaquim Eltsio Moreira, sendó•únani= 

o'cgmpromtssol a 

	

for','-nc,fmpedimento do.procurador geral da Justiça Militar, 	memente concedida a licença: 	i'':; 

	

sal.e.tomou-,posso do cargo de adjunto do. 	A seguir, foram iniciados os julgamentos.  
rsda';~.a áuditórI 	da';3.a.;Região Militar, Rio Grande..do Sul, 	Ravieão criminal: 	: 	• c 	 :: • ' ' 	.lp 	' 
arfa, gira oíqualzfoitnonieado.por decreto do Excelentíssima  
sidente da•`,República'der 10 .d6 fevereiro, o bacharel Protásio'. 	N. 102'— Reçierente José Lourenço Melo; relator; Sr;i:Dosam=; bargador Gutilart de Oiiveira; revisores, 	os 	Srs. Desembargadores. 

f 	r Rocha Lagoa e Bdgard Costa. — Indeferido o pedido.de  revisão; una-:, ” 	
Expedie.nte 	de 28 de.fevereiro de 1939 	 nimemente.  

10 T 	Falou, pelo requerente, o Dr. José Zarone. Impedido,senhor:¡ 
~nte, o Excelentíssimo Dr. ''Valdemiro 	ç~' erren•a,Fsgb 	Desembargador Gomes de Paiva. 	 , 
dor, ndimpedímehto do procurador ger 	a Justiça Militsp 	Arguição de inconstâuslonalidade: 	 "' 	g 
o compromisso -legal .e tomou posse 	al~ggpo 	°tor- 	Na apelação cfvei n. 6.092 — Apelante, a Fazenda Pública Mu- , 1( 

~

egrão Militar, Pará. Para o qual foi n 	dõpe~rseW dom 	
Ç 

jssimo Sr.' Presidente da República 	7 de fevereiro, g` 	icipal, representada pelo Dr. procurador geral dos Feitos; apelada, . 

1;Io Tr: junsr ~_ 	Dr. Jarbas de 	Camargo 	Penteado; 	relator, 	Sr. 	Desembargador 	̀ 
Pontes de Miranda. — Tendo o Tribunal decidido pela 	necessidade 	- 

LCarvalho do Nascimento. 	te 	 ~b . 	Regina Macedo de Camargo Penteado, assistida pelo seu marido, 

	

de um quorum especial, que será fixado em sessão plena, foi o ju1- 	! 

ribunal 	de 	Apelação 	
gamento adiado. Impedido o Sr. Desembargador Cesário Alvim. 

Recursos de revista: 	 ¡ 

T N. 12 -- Na apelação cível n. 5.983 (desfsténeia).- Redorren- V 	 A 	:) 
- 	 tos-desistentes, Nelson Marcondes de Godoi e sua mulher; recorridos- 

Presidência do Sr. Desembargador Vicente Piragibe 	desistidos , Mário Rebelo de Oliveira e sua mulher ; relator. senhor ,A 
Desembargador Galdino Siqueira , designado para o acordão. — 

Secretário , Dr. Cicero Brant 	 Homologado o pedido de desistência , contra es votos dos Srs. Desem- 
bargado res Edgard Costa e Goulart de Oliveira. Impedidos os seoho- 

re 	iam os Srs. Desembargadores Goulart de Oliveira, res Desembargadores Oliveira Figueirodo, José Duarte, Henrique.:, 
Pontes d 	anda e Galdino Siqueira . 	 Fialho e J. A. Nogueira. 

Estev presente o Sr. Dr, procurador geral do Distrito Federal . 	N. 32 — Na apelação cível n .. 5.630 — Recorrentes , D. Marga-'' 
rida de Oliveira Teles o seus filhos menores ; recorridos, J. Penedo á 

Julgamentos 	 Comp.'; relator, Sr . Desembargador Ribeiro da Costa ; revisor, Sr.  ;i 
Agravo : 	 Desembargador Oliveira Figueiredo . — Não se conheceu do-recurso, 

N. 130 — Relator, Sr. Desembargador Goulart de Oliveira; agra- por não estar devidamente instruido. 

	

vantes; José Albano da Rosa e outros; agravado; Banco de Credito 	Adiados os demais julgamentos, foi encerrada a sessão às 15:;; 
Móvel. -- Dado provimento aos agravos para mandar cassar o re- horas e 30 minutos. 

~jstro ja o voto do Sr. Desembargador -relator, que u dava em 
te 	mandar que o registro seja feito de acordo com os ca- 
feri, 	,s dos títulos de propriedade exibidos. Designa -lo o senhor 

esembargador Galdino Siqueira, para prolator do acordão. 
lou, pelos agravantes , o Dr. Vicente Carino e, pelo agravado, 

,ase Teixeira Le.te. 

PRIMEIRA C9MARA 

SESSÃO, EM 2 Da MARÇO DE i939 

Presidência do Sr . Desembargador Galdino Sfqueird 

E 

N. 93 — Relator, Sr. Desembargador Goulart de Oliveira; rocla- 
I.ee, Gitta Flunienbaun e outra; reclamado , o Juizo da 5' Vara 
sinal. — Julgada improceda • nte a reclamação, unanimemente. 
Encerrou -se a se ssão, às 16,45 minutos. 

SESSÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL 1)LE\0 

óm+t de março de 1939 

Presidência a~- Sr. 'Desembargador Vicente Piragibc 

Procurador gerai, Sr. Dr. Romão Córlcs de Lacerda 

Secretário , Sr. Dr. Cicero Brant, chefe de secrãõ 

Presentes os Srs. Desembargadores Flamfnio de Resende, André 
rereira, Galdino Siqueira , Goulart de Oliveira, Edgánd Costa. Pentes 
de Miranda , Oliveira Figueiredo ;. Duque Gsiradn, Carneiro da Camlia, 
!tocha Lagoa . Afrânio Costa. José Duarte , Cindido Lobo, - Ribeiro da 
Costa, Sousa Santos e Ari Franco, foi aberta a sessão e iniciados os 
trabaibos do Tribunal. 

I• 	Pelo Sr. Desembargador -presidente , foi precedido ao sorteio dos 
recursos de revista em mesa. 

N. 63 — No agravo de petição n. 2.461 — Recorrente, Com. 
panhia Imobiliária Paisandú S. A.; recorrida , a Fazenda Nacional, 

i 

Secretário, Ilamillon de Sousa , chefe de sceçáo 

Corrpareceram os Srs. Desembargadores Carneiro da Cunh% 
Sousa S'ultos e Arl Franco. 

Presente , o Sr. Dr. Romão Cbrles de Lacerda, procurador geral 
do Distrito Federal. 

Ju:va,nentos 
"Habeas-corpos"? 

N. 162 — Paciente, Arnaldo de Aloura; relator , Sr. Desembar: 
ka:or Sousa Santos; ( julgamento em 27 de fe vereiro de 1939). 
Prejudi.ado , por se achar solto opaciente , unanimemente. 

N. 1GS — Paciente , Durval Silveira Santos; (julgamento em fe-
vereiro de 1939). — Indeferido . unanimemente. 

N. 18'5 — Paciente ; Alvaro Cesário; ( julgamenoo em fevereiro de '. 
1939 ) . — Convertido o julgamento em diligencia para serem requisi-
tados do Supremo Tribunal Federal, os autos de habeas-corpus , -. 
Impetrado pelo paciente , unanimemente. 

N. 193 — Paciente, João Bispo dos Santos ; relator, Sr. Desem.,j 
bargador Carneiro da Cunha; (julgamento em fevereiro de 1939 ), --•,. 
Não .te  conheceu do pedido , por incompetOncia da Câmara, unanime-• 
mente. ,,ï 

N. 201 — Paciente, André Luiz Faleiro ; relator, Sr. Desembar- 
gador Ari Franco; (julgamento em março de } 939)..-. Denegada i 
ordem, unanimemente.: 	.'t 
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